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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA – 2 

3ª REGIÃO - PE DO EXERCÍCIO DE 2013. 3 

 4 

Aos sete dias do mês de junho de dois mil e treze, foi realizada a Quinta Reunião 5 

Ordinária do Conselho Regional de Economia – 3ª região – PE (Corecon-PE), iniciada às 6 

dezenove horas, na sua sede administrativa, localizada à Rua do Riachuelo, nº105, 7 

Edf. Círculo Católico, sl. 212, Boa Vista, CEP: 50.050-400. Estiveram presentes os 8 

conselheiros efetivos: Fernando de Aquino Fonseca Neto - Presidente, Ana Carolina 9 

Wanderley Beltrão, Janiza Lima Ribeiro de Albuquerque e Anita Lemos Dubeux; os 10 

conselheiros suplentes: Paulo Roberto de Magalhães Guedes, Rodolfo Guimarães 11 

Regueira da Silva e Danyelle Soraya Monteiro, substituindo conselheiros efetivos; e o 12 

Conselheiro Federal Fábio José Ferreira da Silva, participando sem direito a voto. 13 

Verificado o quorum, o Presidente iniciou a reunião, anunciando as justificativas de 14 

ausência que, em votação, foram aprovadas por unanimidade. 1. Personalidade 15 

Econômica do Ano de 2013: Atendendo ao Ofício Circular nº052/2013, do Conselho 16 

Federal de Economia (Cofecon), a Plenária escolheu Eduardo Campos como única 17 

indicação do Corecon-PE. 2. Destaque Econômico do Ano de 2013: Atendendo 18 

também ao Ofício Circular nº053/2013, do Cofecon, o Corecon-PE escolheu o IPEA, 19 

na modalidade Desempenho Técnico, a FGV-SP, na modalidade Academia, e o VALOR 20 

ECONÔMICO, na modalidade MÍDIA. 3. II Programa Nacional de Recuperação de 21 

Créditos no Corecon-PE: A Plenária referendou a Resolução nº04/2013, do Corecon-22 

PE, anexa, que prorroga o Programa até 1º de julho de 2013 e altera as suas regras. 23 

4. Reativação do SINDECON-PE: A Plenária aprovou o apoio à comissão instituída 24 

especificamente para este fim pela Resolução nº10/2013, da Fenecon, anexa. 5. 25 

Determinação da Comissão de Tomada de Contas do Conselho Federal de 26 

Economia (CTC-COFECON): Representantes da CTC-COFECON, em missão de 27 

avaliação de controles internos do Corecon-PE, elaborou Relatório, formalizado pelo 28 

Processo Cofecon nº15735/2012, o qual, nas fls. 16, anexa, estabelece como 29 

determinação “Regularizar o Contrato de Prestação de Serviço da Gerente – 30 

Regularizar a forma de contratação de Adriana Costa Araújo, no sentido de evitar 31 
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passivo trabalhista, como acontecido em outro caso semelhante no próprio 32 

Regional”. Para atender a tal determinação, a Plenária aprovou a assinatura de 33 

contrato de trabalho regido pela CLT para cargos comissionados, com vigência a 34 

partir de 1º de junho de 2013, e reconheceu o passivo trabalhista levantado em 35 

planilha anexa, cujo valor, equivalente a R$ 20.721,77 (vinte mil, setecentos e vinte 36 

e um reais e setenta e sete centavos), poderá ser revisado no prazo de 90 dias, por 37 

iniciativa do Conselheiro Paulo Roberto de Magalhães Guedes, e será quitado de 38 

acordo com as disponibilidades financeiras deste Regional. Oficializando essas 39 

decisões da Plenária, foi baixada a Deliberação nº02/2013, anexa. Nada mais 40 

havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão às 41 

vinte e uma horas, lavrando esta ata, que vai assinada por ele e pelos demais 42 

conselheiros presentes. Recife, 07 de junho de 2013. 43 


